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INDICAÇÃO Nº 10/2026 
 

Autor: VEREADOR DIOGO FARIAS PADILHA 

Assunto: INDICA AO EXECUTIVO MUNICIPAL QUE DETERMINE À SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS A REALIZAÇÃO DE SERVIÇOS DE RECUPERAÇÃO EM TODA A LINHA 
148/NORTE, COM A EXECUÇÃO DE PATROLAMENTO, CASCALHAMENTO, RECUPERAÇÃO 
DE BUEIROS E DEMAIS MELHORIAS NECESSÁRIAS PARA RESTABELECER AS CONDIÇÕES 
ADEQUADAS DE TRAFEGABILIDADE. 

O Vereador DIOGO FARIAS PADILHA, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, indica ao Executivo Municipal que determine à Secretaria Municipal de Obras a 
realização de serviços de recuperação em toda a Linha 148/Norte, com a execução de 
patrolamento, cascalhamento, recuperação de bueiros e demais melhorias necessárias para 
restabelecer as condições adequadas de trafegabilidade. 

JUSTIFICATIVA: 

A Linha 148/Norte encontra-se em condições precárias de conservação, 
apresentando irregularidades, buracos e pontos críticos que dificultam o tráfego de veículos, 
especialmente no período chuvoso. A situação tem causado transtornos aos moradores e 
produtores rurais da região, comprometendo o transporte escolar, o deslocamento dos 
moradores e o escoamento da produção agrícola. 

Dessa forma, a recuperação integral da via é medida de interesse público, necessária 
para garantir segurança, mobilidade e melhores condições de infraestrutura rural à população 
atendida. 

Novo Horizonte do Oeste/RO, 02 de março de 2026. 
 

 
 

 

DIOGO FARIAS PADILHA 
Vereador - Presidente 

 


